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Carta de Sua Excelência Primeiro-Ministro informando da sua deslocação à República Portugesa em 
visita privada 

 
Sua Excelência 
José da Graça Diogo 
Presidente da Assembleia Nacional 
São Tomé 
 
N/Ref.ª 031/GPM/PM/2018 
 
Assunto: Minha deslocação à República Portuguesa em visita privada 
 
Excelência: 
 
Deslocando-me hoje à República Portuguesa em visita privada e estando o meu regresso previsto para o 

próximo dia 16; 
Assim sendo, tenho a honra de comunicar à Vossa Excelência que, durante a minha ausência, as acções 

do Governo serão coordenadas pelo Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos 
Parlamentares, Senhor Afonso da Graça Varela da Silva.  

 
Queira, Excelência, aceitar os protestos da minha elevada consideração e estima. 
 
Gabinete do Primeiro-Ministro em São Tomé, aos 09 de Fevereiro de 2018. 
 
Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
 
 

Carta da 2.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional — Remete os Pareceres 
relativo às Propostas de Leis n.º28/X/7.ª/2018 e n.º29/X/7.ª/2018 

Exm.º Senhor 
Presidente da Assembleia Nacional 
 
São Tomé 
 
N/Ref.ª 33/NA-02CEP/18 
 
Para os devidos efeitos, junto remeto a Vossa Excelência os Pareceres desta Comissão sobre os seguintes 

diplomas: 
1. Proposta de Lei n.º 28/X/7.ª/2018 – Lei das Bases Gerais do E.C.M; 
2. Proposta de Lei n.º29/X/7.ª/2018 – Regulamento de Diploma Militar (RDM). 

 
Com os melhores cumprimentos. 
 
São Tomé, 12 de Fevereiro de 2018 
 
O Presidente da Comissão, Martinho Domingos. 
 
 

Parecer da 2.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional — Relativo à Proposta de 
Lei n.º 28/X/7ª/2018 – Lei das Bases Gerais do Estatuto da Condição Militar 

 
I. Introdução 
Por Despacho de Sua Excelência Presidente da Assembleia Nacional foi submetida à 2.ª Comissão 

Especializada Permanente, para a análise e emissão do respectivo parecer, á Proposta de Lei das Bases 
Gerais do Estatuto da Condição Militar. 

Assim, a Comissão reuniu-se no dia 09 de Fevereiro de 2018, para dentre outros assuntos proceder a 
análise do referido documento e indigitar o relator que recaiu na pessoa do Sr. Deputado Arlindo dos Santos. 

 
II – Enquadramento Legal 
A presente iniciativa é exercida nos termos do n.º 1 do artigo 99.º da Constituição da República, coadjuvado 

com artigo 136º e do nº1 do artigo 137º do Regimento da Assembleia Nacional e ainda reúne os requisitos 
formais previstos n.º 2 do artigo 142 e nº1 do artigo 143.º, também do Regimento da Assembleia Nacional. 
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III – Contextualidade 
A proposta de lei surge no âmbito da actualização que se pretende inserir na legislação santomense, 

referente a Defesa Nacional e às Forças Armadas, com propósito de consagrar em diploma próprio, a especial 
condição dos militares.  

Por isso, esta Proposta de Lei constitui na opinião do proponente uma referência para quaisquer diplomas a 
ser aprovados no âmbito dos estatutos militares, da justiça militar, da organização militar e do serviço militar. 

Assim, a presente Proposta de Lei, representa a matriz e referência para os regimes estatutários a que se 
subordinarão os oficiais e sargentos dos quadros permanentes em qualquer situação, bem como todos as 
militares que se encontram na efectividade de serviço independentemente do seu posto, do seu ramo e da 
forma de prestação de serviço. 

De destacar que o proponente da iniciativa considerou mais profícua a criação de uma Lei de Bases Gerais 
Própria do Estatuto da Condição Militar. 

Assim sendo, a Proposta de Lei é composta por um total de 16 artigos e visa regular o Estatuto da Condição 
Militar.  

 Por outro lado, o diploma em apreço vem reforçar os direitos e deveres dos militares e criar uma disciplina 
aplicável aos mesmos. 

 
IV – Conclusão  
A Comissão concluiu que a presente iniciativa reveste-se de extrema importância uma vez que contribuirá 

para um melhor funcionamento da instituição. 
 
V – Recomendação    
Face ao exposto e tendo em conta que a iniciativa reúne todos os requisitos legais, a Comissão recomenda 

que o Proposta de Lei n.º 28/X/7ª/2018 – Lei das Bases Gerais do Estatuto da Condição Militar, seja 
remetido ao Plenário para o efeito de apreciação e votação na Generalidade. 

  
Feito em, São Tomé, aos 12 de Fevereiro de 2018. 
 
O Presidente, Martinho Domingos. 
O Relator, Arlindo dos Santos. 
 
 

Parecer da 2.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional — Relativo à Proposta de 
Lei n.º 29/X/7ª/2018 – Regulamento de Disciplina Militar 

 
1. Introdução 
De conformidade com o Despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional foi submetida 

`a 2.ª Comissão Especializada Permanente para a emissão de parecer à Proposta de Lei que aprova o 
Regulamento de Disciplina Militar para a aprovação desta Augusta Assembleia. 
 

Para o efeito, a 2ª Comissão Especializada Permanente reuniu-se no dia 09 de Fevereiro do ano 2018, para 
de entre outros assuntos proceder a análise do documento supra referenciado e indigitar o relator que recaiu 
na pessoa do Sr. Pedro Carvalho. 

 
2. Enquadramento Legal 
A iniciativa é exercida nos termos da alínea f) do artigo 111º da Constituição da República coadjuvado com 

artigo 136º e 137.º do Regimento da Assembleia Nacional e ainda reúne os requisitos formais previstos no n.º 2 
do artigo 142.º e n.º 1 do artigo 143.º, também do Regimento da Assembleia Nacional.  

A República Democrática de São Tomé e Príncipe conta com um Regulamento de Disciplina Militar desde o 
ano 1984.  

 
3. Contextualidade  
Volvidos 34 anos após a publicação do Regulamento Disciplinar Militar o XVI Governo Constitucional propõe 

a revisão deste diploma, essencialmente para adequar o mesmo ao real contexto do País, a fim de melhorar a 
autonomia e independência do procedimento disciplinar, melhorar a redimensão dos deveres militares e a sua 
organização em dever geral e deveres especiais, reformular e simplificar as classes de comportamentos, 
extinguir penas de faxina, reserva compulsiva e prever as penas de suspensão de serviço e de cessação 
compulsiva do regime do contrato, estabelecer novos prazos prescricionais (quanto ao processo e quanto as 
penas). A presente Proposta vem revogar o Regulamento da Disciplina Militar de 1984. 
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4. Conclusão 
Depois de uma análise geral do diploma, a Comissão entende que os conceitos enquadrantes na legalidade 

e da disciplina militar conheceram novos contornos ao nível internacional incluindo São Tomé e Príncipe. 
A realidade social e política do país mudou numa perspectiva de democracia em que os valores e princípios 

característicos da vida militar deve conviver também numa sociedade mais inclusiva, onde os direitos dos 
cidadãos se encontrem protegidos pela lei. 

 
5. Recomendação 
Face ao exposto e cumprindo todas as formalidades legais, a Comissão recomenda a Mesa da Assembleia 

que a referida Proposta seja submetida ao Plenário para a sua apreciação e votação na Generalidade. 
 
 São Tomé, 12 de Fevereiro de 2018 
 
O Presidente, Martinho Domingos. 
O Relator, Pedro Carvalho. 
 
 

Texto Final da Proposta de Resolução n.º 39/X/7.ª/2017 — Constituição da Comissão Africana da 
Aviação Civil 

 
Preâmbulo  

 
Tornando-se necessário proceder a Constituição da Comissão Africana da Aviação Civil (CAFAC), cujo 

objectivo é garantir a segurança da aviação civil e obter benefício muto, de coordenação e integração das 
políticas para o desenvolvimento socio-económico de África, nomeadamente no domínio da aviação civil; 

Atendendo que, se trata de uma organização que tem como uma das principais finalidades promover o 
desenvolvimento das companhias aéreas africanas e de reafirmar a presença africana ao nível da indústria de 
transporte aéreo internacional;  

Sendo imperioso que o País, enquanto Estado membro da CAFAC, possa estar habilitado a ser 
supervisionado e receber assistências técnicas no domínio de aviação civil, mormente na liberalização dos 
transportes aéreos em África e na implementação efectiva da decisão de Yamousukro e das suas regras e 
regulamentos de execução; 

Tornando-se necessário proceder à aprovação e ratificação da Constituição da Comissão Africana da 
Aviação Civil; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) e j) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Aprovação  

É aprovada, para ratificação a Constituição da Comissão Africana da Aviação Civil, cujo o texto, integrante 
faz parte da presente resolução. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. - 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 14 de Fevereiro de 2018.- 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo 

 
 

Texto Final da Proposta de Resolução n.º41/X/7.ª/2017 – Acordo de Cooperação Entre a República 
Portuguesa e a República Democrática de São Tomé e Príncipe No Domínio da Fiscalização Conjunta 

de Espaços Marítimos sob a Soberania ou Jurisdição da República Democrática de São Tomé e 
Príncipe. 

 
Preâmbulo  

Tornando-se necessário proceder à aprovação, para a ratificação, o Acordo de Cooperação entre a 
República Portuguesa e a República Democrática de São Tomé e Príncipe no Domínio da Fiscalização 
conjunta de Espaços Marítimos sob a Soberania ou Jurisdição da República Democrática de São Tomé e 
príncipe; 

Considerando, que a extensão de área marítima sob a soberania ou jurisdição da República Democrática de 
São Tomé e Príncipe e o seu posicionamento geoestratégico potenciam o surgimento de actos contrários à 
Ordem Internacional; 
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Considerando, ainda, que tais actos constituem graves ameaças à autoridade do Estado e a segurança dos 
espaços marítimos sob jurisdição do País; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) e j) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Aprovação 

É aprovada, para ratificação, o Acordo de Cooperação entre a República Portuguesa e a República 
Democrática de São Tomé e Príncipe no Domínio da Fiscalização conjunta de Espaços Marítimos sob 
Soberania ou Jurisdição da República Democrática de São Tomé e príncipe, cujo texto faz parte integrante da 
presente Resolução. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor.  
 
Publique-se.- 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 14 de Fevereiro de 2018. – 

 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo 
 
 
Texto Final da Proposta de Resolução nº42/X/7.ª/2017 Protocolo de Emendas ao Acto Constitutivo da 

União Africana.  
 

Preâmbulo 
Tornando-se necessário proceder à aprovação, para ratificação, o Protocolo de Emendas ao Acto 

Constitutivo da União Africana; 
Considerando que este Protocolo visa, dentre outros assuntos aclarar conceitos, suprir interpretações 

dúbias e introduzir aspectos que contribuam para o bom funcionamento dessa Organização pan-africana; 
A Assembleia Nacional resolve, nos termos das alíneas b) e j) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Aprovação 
É aprovado, para ratificação, o Protocolo de Emendas ao Acto Constitutivo da União Africana, cujo texto 

original em língua inglesa e a respectiva tradução em língua portuguesa fazem parte integrante da presente 
Resolução. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.- 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 14 de Fevereiro de 2018. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo 
 
 

Projecto de Resolução n.º 67/X/7.ª/2018 Fixa a tabela remuneratória da Agência Nacional de 
Protecção de Dados Pessoais 

 
I . Exposição de Motivos  
O artigo 44.º da Lei n.º 03/16 – Lei de Protecção de Dados Pessoais prevê a criação da Agência Nacional 

de Protecção de Dados Pessoais (ANPDP), cujos membros, no exercício das suas funções, gozam de 
independência. 

É com base na supracitada Lei que entrou no ordenamento jurídico são-tomense a Lei n.º 7/2017 – Lei de 
Organização e Funcionamento da Agência Nacional de Protecção de Dados Pessoais, que determina que a 
Agência é uma Entidade administrativa independente, com poderes de autoridade, de investigação e de 
inquérito, tendo como atribuição principal controlar e fiscalizar o cumprimento das disposições legais e 
regulamentares em matéria de protecção de dados pessoais, em rigoroso respeito pelos direitos do homem e 
pelas liberdades e garantias consagradas na Constituição e na lei.  

Dada a natureza e atribuições conferidas à ANPDP, os seus membros, de acordo com o artigo 7.º, são 
inamovíveis, salvo nos casos previstos na Lei, e têm um mandato de 5 anos, renovável apenas 1 vez, sendo 
conferidos aos mesmos um estatuto remuneratório próprio, conforme o disposto no artigo 11.º da Lei de 
Organização e Funcionamento da Agência Nacional de Protecção de Dados Pessoais, cuja respectiva tabela, 
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de acordo com esta mesma Lei, é aprovada por uma Resolução da Assembleia Nacional. 
Ora, tendo a ANPDP poderes de autoridade, de investigação e de inquérito, a estrutura remuneratória dos 

seus membros deve ser equiparada á das Entidades de mesma natureza, como é o caso da AGER – 
Autoridade de Regulação, de modo a que os seus membros possam exercer o seu mandato com dignidade e 
independência requerida. 

É com base nesse pressuposto que se pretende aprovar e adoptar uma tabela remuneratória dos membros 
da ANPDP, conforme o previsto no artigo 11.º da Lei n.º 07/2017. 

 
II. Preâmbulo 
Tendo em conta que a Lei n.º 7/2017 – Lei de Organização e Funcionamento da Agência Nacional de 

Protecção de Dados Pessoais confere a esta Entidade os poderes de autoridade, de investigação e de 
inquérito, cuja atribuição principal consiste no controlo e fiscalização do cumprimento das disposições legais e 
regulamentares em matéria de protecção de dados pessoais, no rigoroso respeito pelos direitos do homem e 
pelas liberdades e garantias consagradas na Constituição e na lei; e 

Considerando a necessidade de se adoptar uma tabela remuneratória compatível com a natureza e as 
atribuições da ANPDP, para que os seus membros possam exercer mandato e forma autónoma e 
independente. 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição da República, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Remuneração do Presidente 
1. O salário de base do Presidente da Agência Nacional de Protecção de Dados Pessoais (ANPDP) é fixado 

em nDb 30.000,00 (trinta mil novas dobras). 
2. Além do salário de base o Presidente da ANPDP tem direito a um abono mensal para despesas de 

representação correspondente a 75% do vencimento de base. 
 

Artigo 2.º 
Remuneração dos Vogais 

1. O salário de base dos vogais da ANPDP é fixado em 85% do salário de base do Presidente da ANPDP. 
2. Além do salário de base os vogais da ANPDP têm direito a um abono mensal para despesas de 

representação correspondente a 60% do salário de base do Presidente da ANPDP. 
 

Artigo 3.º 
Outras remunerações  

1. Podem ser atribuídos aos membros da ANPDP outros abonos e subsídios, em função da natureza e 
especificidade das funções que exercem. 

2. Os abonos e subsídios referidos no número anterior são fixados por deliberação da ANPDP. 
 

Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

A presente Resolução entra em vigor na data da sua aprovação.  
Assembleia Nacional, São Tomé, 12 de Fevereiro de 2018.  
Publique-se.  
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo 
 
 

Carta do Governador do Banco Central ao Exmo. Sr. Presidente da Assembleia Nacional 
 
Eng. José da Graça Diogo 
Presidente  
da Assembleia Nacional de S. Tomé e Príncipe 
 

N./Ref. 107 /GAB/2018 
São Tome, 12 de Fevereiro 

 
Assunto: 
Aplicação de medida de resolução ao Banco Privado São Tomé e Príncipe 
 
Senhor Presidente; 
No âmbito do esforço visando reforçar os níveis de confiança no sistema financeiro nacional, cumpre-nos 

levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o Conselho de Administração do Banco Central de São Tomé 
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e Príncipe reuniu em Sessão Extraordinária no dia 11 de Fevereiro de 2018, pelas 17 horas e 30 minutos, 
deliberou aplicar uma medida de resolução ao Banco Privado São Tomé e Príncipe que passa pela alienação 
parcial ou total de activos, passivos elementos extrapatrimoniais a uma ou mais instituições autorizadas a 
desenvolver actividade bancária, e nomear uma Administração Oficial para Resolução, por um período definido 
de 60 dias. 

 
A decisão do Banco Central consubstancia-se nos seguintes fundamentos: 
1. O Banco Privado STP tem demonstrado profundas fragilidades em matérias de gestão e diversificação 

da sua estrutura accionista, não tendo, até a presente data, adoptado os mecanismos necessários com vista a 
colmatar as lacunas constatadas, não obstantes as diversas orientações da entidade supervisora. 

2. A análise às demonstrações financeiras revela que a instituição registou prejuízos consecutivos desde 
2013, traduzindo na corrosão dos fundos próprios, quer contabilísticos quer qualificados, que actualmente 
encontram-se abaixo dos mínimos regulamentarmente exigidos, contrariando o disposto no n.º5 do artigo 1º da 
NAP 29/2011 “Regulamento de Pedido de Autorização para Funcionamento” em conjugação com a alínea a do 
n.º 1 do artigo 1º da NAP 10/2007 “ Norma sobre adequação dos Fundo Próprios e Rácio de Solvabilidade”; 

3. Não obstante as exigências emanadas pela autoridade supervisora para reforçar as disposições, 
processos e estratégias de Governo societário, bem como a manutenção dos fundos próprios nos mínimos 
estabelecidos, a instituição não se dignou em adoptar mecanismos que permitissem corrigir as insuficiências, 
agravando assim os níveis de risco da instituição. 

A aplicação da presente medida tem por objectivo salvaguardar os interesses dos depositantes, dos 
contribuintes e, deste modo, assegurar a resiliência do sistema financeiro nacional. De igual modo, informamos 
que durante o processo os serviços prestados pela instituição não serão interrompidos. 

 
Sem outro assunto de momento, queira aceitar Sr. Presidente, os nossos melhores cumprimentos. 
 
O Governador, Hélio Silva Almeida. 
 


